
Câmara íMunidpaí de iSiraçu
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO CMi N.'' 2761202},

BXMA. SRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU- ES.

O Vereador firmotário, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio

Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte

Indicação:

- Que seja provídenc/ada a //mpeza da Escadaria Rosa

Barcelos que se Inicia na Rua Jusfínfano Bispo e termina

na Rua que dá acesso à Escola Euzifa BarbariolL

localizado no Bairro São Crlsfóvõo.

JUSTIFICATIVA: A Indicação Justifica-se devido as constantes reivindicações dos

moradores, pois a referida escadaria encontra-se necessitando de //mpeza

periódica, para que seus usuários tenham maior comodidade no ire vir.

Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em 18 de novembro de 2021.

IaJLtx
ALOIR PIOL

Vereador
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